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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO Nº 53, de 09 de NOVEMBRO de 2022.
Delibera pela aprovação do Plano de Ação 2023 do PPAS IV – Acolhimento Institucional

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.392/2022, representado por sua Presidente, Sra. Edmara de Souza, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 09 de novembro de 2022, às 08h30min, na Central de Conselhos, sito a Rua Santo Campagnolo, nº 1216, Vila Industrial, Toledo-PR;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o Plano de Ação 2023 do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional para crianças, adolescentes e jovens até 21 anos de idade, conforme especificado abaixo:
I – Execução de atendimento:
Previsão de Metas: 30.

II – Execução de despesa: 
Custeio, Serviços e Equipamentos.

III- Relatório de Gestão Financeira:
Valor total previsto a ser repassado pelo FEAS: R$ 90.000,00; 

Valor total previsto a ser repassado pelo FNAS: R$ 180.000,00;

Recursos próprios a serem alocados no FMAS: R$ 1.922.020,19

Total de recursos do Fundo Municipal para o exercício: R$ 2.192.020,19

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 09 de novembro de 2022.
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EDMARA DE SOUZA
Presidente do CMAS

Gestão 2022-2024
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site

 (www.toledo.pr.gov.br), no dia 21 de novembro de 2022, Edição nº 3.394, Página 13.
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